
 

 

 

AO JUÍZO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DA BARRA - RJ 

 

 

Distribuição por dependência nº 0004009-40.2020.8.19.0053 

 

 

GRUPO DE DEFESA AMBIENTAL (GDA – NORTE AMBIENTAL), organização 

não governamental inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.072.361/0001-43, com sede 

na Avenida das Américas, s/nº, Ilha de São Jorge, Casa 15, Lagoa da Tijuca, 

Barra da Tijuca, CEP: 22640-036, Rio de Janeiro, RJ, representado por seu 

Diretor Executivo, Sr. Edmundo Moraes Silveira, identidade nº 03.700.651-7, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 495.715.087-72, por intermédio de seus advogados 

signatários, que este subscreve, com endereço eletrônico em 

charliton.muller@gmail.com, e escritório profissional sediado na Av. Embaixador 

Abelardo Bueno 1, Ed. Lagoa 1, sl. 206, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, para 

onde deverão seguir todas as informações referentes ao presente feito, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência na presente ação em desfavor 

da AEROPART PARTICIPAÇÕES AEROPORTUÁRIAS S.A., elucidar e 

contextualizar os fatos novos relacionados à ação de Mandado de Segurança 

impetrado por esta empresa, ora ré, e apresentar, em conformidade com o art. 

311 do CPC, o necessário pedido de TUTELA DE EVIDÊNCIA INCIDENTAL, 

considerando o absoluto arrepio aos entendimentos e manifestações, inclusive 

deste Douto Juízo, perante o caso e os termos da presente ACP. 

 

mailto:charliton.muller@gmail.com


 

 

I - BREVE SÍNTESE DA DEMANDA  

1 - Em breve síntese, se trata, na origem, de Ação Civil Pública ajuizada pelo 

Grupo de Defesa Ambiental (GDA) em face do Instituto Estadual do Ambiente 

(“INEA/RJ”) e da AEROPART PARTICIPAÇÕES AEROPORTUÁRIAS S.A 

(“AEROPART”) por atos praticados na condução do procedimento administrativo 

de nº E-07/002.7859/2015 (físico) e, posteriormente, do EXT-PD/011.9687/2021, 

destinados ao licenciamento do Aeródromo do Açu, no decorrer dos quais foram 

concedidas a Licença Prévia e de Instalação – LPI nº IN0502259 (68327553) e 

a Licença de Operação – LO nº IN011182 (68330612), ambas tendo como objeto 

um “Heliporto Privado com pista de pouso e decolagem de aeronaves”. 

2 - Insurgiu-se a autora perante a não observância da exigência de 

elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (“EIA”) e Relatório de Impacto 

Ambiental (“RIMA”), com o objetivo de evitar grave risco de lesão ao interesse 

público, notadamente, ao patrimônio ambiental, requerendo o reconhecimento 

da obrigatoriedade de realização de EIA/RIMA para a construção do 

empreendimento, o consequente desfazimento das obras até então realizadas, 

bem como a condenação das rés ao pagamento de indenização e reparação dos 

danos ambientais e danos morais coletivos.   

3 - À vista disso, ao longo da presente ação, reiteradamente, a autora 

demonstrou que a empresa se valeu de todos os expedientes possíveis para 

licenciar um aeródromo público como se privado fosse, de modo a reduzir a 

complexidade do licenciamento exigido, tendo até mesmo induzido o órgão 

ambiental e este D. Juízo a erro acerca da real destinação do empreendimento.  

4 - Nesse sentido, destacamos trecho da promoção do D. Parquet, que versa 

sobre a centralidade da destinação do empreendimento para o enquadramento 

da atividade, e, consequentemente, para a determinação da exigibilidade do 

EIA/RIMA: 
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5 - Salienta-se também que, a real destinação do empreendimento foi objeto 

de questionamento por este D. Juízo em sede de decisão liminar, que determinou 

a suspensão da execução e conclusão da obra até que a empresa comprovasse 

o destino do aeródromo, se público ou privado, como se verifica do trecho abaixo.  
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6 - Consoante a d. decisão deste I. Juízo, a suspensão das obras se 

justificava ante a possibilidade de desfazimento do licenciamento, caso se 

verificasse que a obra foi edificada em desacordo com os parâmetros legais, 

uma vez que o procedimento de controle ambiental e seu respectivo instrumento 

não teriam o condão de autorizar sua existência se constatada ofensa ao meio 

ambiente.  

7 - Contudo, mais uma vez a empresa reafirmou a destinação pública do 

empreendimento na sua manifestação em que solicitou a revogação da tutela 

provisória, conforme trecho destacado a seguir. 
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8 - No entanto, após a referida manifestação, a empresa realizou pedido de 

averbação no processo da Licença de Operação (LO), a fim de suprimir a 

condicionante nº 7, que veda a exploração comercial do Aeródromo do Açu, 

conforme fatos novos trazidos aos autos às fls. 5197-5205, acerca do qual 

trazemos trecho da Manifestação nº 07/2024 – RRC – INEA/RJ/Proc/Gerdam 

Processo nº SEI-070002/001826/2024, em que se encontra a fundamentação à 

negativa ao pedido de averbação.   
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9 - Nesse sentido, trazemos ainda manifestação do INEA/RJ nos autos da 

presente ação, em que reitera os termos da manifestação anterior, asseverando 

que o órgão ambiental “pôs fim à tentativa da sociedade empresária corré de 

transformar o empreendimento em um aeródromo público, ante a inexistência de 

licenciamento apropriado para tanto”. 
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10 - Ocorre que, no dia 17 de abril de 2024, a Agência Nacional de Aviação 

Civil – ANAC publicou as Portarias nº 14.325 e 14.326, excluindo o Heliporto 

Porto Açu do cadastro de aeródromos privados e o inscrevendo no cadastro de 

aeródromos públicos, restando, assim, comprovado que a intenção da corré 

AEROPART sempre foi a exploração comercial do aeródromo, como a GDA vem 

se propondo a demonstrar.  
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11 - Assim, munida das referidas portarias, diante do indeferimento do pedido 

de averbação da Licença de Operação do empreendimento, a corré AEROPART 

impetrou Mandado de Segurança autuado sob o nº 0898750-59.2024.8.19.0001, 

e distribuído à 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital do Rio de 

Janeiro, sustentando que o ato de indeferimento teria sido imotivado, além de 

representar usurpação de competências da ANAC por parte do INEA/RJ.  

12 - Claramente induzido a erro, o juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da 

Comarca da Capital do Rio de Janeiro deferiu medida liminar pleiteada, 

suspendendo a incidência da condicionante nº 7 da Licença de Operação nº 

IN011182, além de garantir, provisoriamente, que até a decisão final do 

mandamus, o Aeródromo do Açu ostentasse o enquadramento de aeródromo 

civil público.  

13 - Importa acentuar que, o requerimento da tutela provisória 

consubstanciava-se na urgência do enquadramento do Aeródromo do Açu como 

aeródromo civil público, com vistas a possibilitar a sua eleição por empresas 

aéreas participantes do processo licitatório vinculado à Oportunidade nº. 

7004267235, tornada pública pela PETROBRAS, com o objetivo de contratação 



 

 

de afretamento de aeronaves para atendimento às demandas de transporte de 

pessoal de atendimento na Bacia de Campos, exigindo, assim, a utilização do 

Aeródromo do Açu, no formato comercial, com cobrança de tarifas. 

14 - Ademais, vale evidenciar que, a Corré Aeroparte, não comunicou este I. 

Juízo da Impetração do Mandamus, bem como naqueles autos fez apenas breve 

menção de trechos que lhe eram favoráveis na presente ação, de maneira a não 

permitir ao juízo uma compreensão total da demanda que pudesse revelar sua 

intenção precípua de licenciar aeródromo público como se privado fosse. 
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15 - Assim, em que pese a negativa do órgão ambiental ao pedido de 

averbação da Licença de Operação, após a concessão da tutela provisória de 

urgência, que autorizou o enquadramento do Aeródromo do Açu como 

aeródromo civil público, se verifica que o empreendimento vem sendo 

organizado e estruturado para exploração comercial.  

16 - Nesse sentido, cumpre-nos citar a recente aprovação pela Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis de requisição de 

autorização para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis 

de aviação no empreendimento (Anexo 3), obtida após a celebração de contrato 

de cessão de área pela AEROPART para a JETFLY REVENDEDORA DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA, designada à implantação de instalações destinadas aos 

serviços de revenda e abastecimento de combustíveis de aviação, Anexo 4. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

17 - À vista disso, resta claro que a exploração comercial do empreendimento, 

intenção, outrora, tão veementemente refutada pela ré, já vem se consolidando, 

entretanto, mediante ardis utilizados para evadir-se do procedimento mais 

complexo pertinente ao licenciamento de um aeródromo público, como se 

evidencia afinal.  

18 - Contudo, acerca do ponto incontroverso que fundamenta a própria causa 

de pedir desta ação, qual seja, a exigibilidade de EIA/RIMA para o licenciamento 

do aeródromo público, trazemos em apoio as manifestações do INEA/RJ e do i. 

Parquet no Mandado de Segurança, com a certeza de que, apesar do evidente 

equívoco a que foi induzido aquele juízo, nesta ação, o desenrolar dos fatos, com 

a clara demonstração da má-fé da corré AEROPART, apenas revela a 

acuracidade dos pedidos autorais, como se demonstrará a seguir.  



 

 

II - DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL 

19 - O procedimento administrativo de licenciamento ambiental é um 

instrumento fundamental para a preservação do meio ambiente, assegurando 

que empreendimentos e atividades potencialmente poluidores sejam 

previamente avaliados quanto aos seus impactos ambientais e efetivos reflexos 

ambientais, sociais e econômicos  

20 - No Estado do Rio de Janeiro, a legislação estabelece procedimentos 

específicos para o licenciamento, destacando-se a exigência do Estudo de 

Impacto Ambiental (EIA) e a realização de audiências públicas. Este documento 

visa analisar a relevância desses procedimentos, comparando-os com estudos 

ambientais simplificados, à luz da legislação e jurisprudência aplicáveis. 

21 - O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) é um dos instrumentos mais 

abrangentes no processo de licenciamento ambiental, destinado a avaliar 

detalhadamente os possíveis impactos de um empreendimento no meio 

ambiente, físico, biótico, econômico e social. 

22 - A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225, §1º, inciso IV, 

estabelece: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações. 

§1º Para assegurar a efetividade desse direito, 

incumbe ao Poder Público: 

... 



 

 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra 

ou atividade potencialmente causadora de 

significativa degradação do meio ambiente, estudo 

prévio de impacto ambiental, a que se dará 

publicidade;"* (BRASIL, 1988). 

 

23 - No âmbito federal, a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe 

sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, prevê em seu artigo 9º, inciso III, 

que o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras como instrumentos dessa política. A Resolução CONAMA nº 

01/1986, por sua vez, estabelece em seu artigo 2º: 

... 

Art. 2º Dependerá de elaboração de Estudo de 

Impacto Ambiental (EIA) e respectivo Relatório de 

Impacto Ambiental (RIMA), a serem submetidos à 

aprovação do órgão estadual competente, e em 

caráter supletivo, do IBAMA, o licenciamento de 

atividades modificadoras do meio ambiente, tais 

como: 

... 

IV - aeroportos; 

... 

24 - No Estado do Rio de Janeiro, da mesma forma, a Lei Estadual nº 1.356, 

de 3 de outubro de 1988, dispõe sobre os procedimentos vinculados à 

elaboração, análise e aprovação dos Estudos de Impacto Ambiental. Conforme 

o artigo 1º dessa lei: 

... 



 

 

Art. 1º - Dependerá da elaboração de Estudos de Impacto 

Ambiental e do respectivo Relatório de Impacto Ambiental 

- RIMA a serem submetidos à aprovação da Comissão 

Estadual de Controle Ambiental - CECA, o licenciamento 

da implantação e da ampliação das seguintes instalações 

e/ou atividades: [...]” (RIO DE JANEIRO, 1988). 

25 - A referida lei enumera diversas atividades que exigem a elaboração do 

EIA/RIMA, incluindo estradas de rodagem com duas ou mais pistas, ferrovias, 

portos, aeroportos, oleodutos, entre outros. A exigência do EIA para esses 

empreendimentos visa garantir uma análise aprofundada dos impactos 

ambientais, permitindo a adoção de medidas mitigadoras adequadas, mesmo 

quando se tratam se de licenciamentos ambientais corretivos. 

26 - Ainda, cumpre mencionar que a região do Açu, localizada no município de 

São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro, abriga o Complexo Industrial e 

Portuário do Açu (CIPA), que compreende diversos empreendimentos de grande 

porte, incluindo terminais portuários, indústrias de petróleo e gás, e unidades de 

produção de equipamentos offshore, diversos passíveis de procedimentos de 

licenciamento ambiental inserem-se nas atividades exigidas para a elaboração 

de estudos mais aprofundados, na formas de EIAs. A concentração desses 

empreendimentos evidencia-se pela preocupação quanto aos impactos 

ambientais cumulativos e sinérgicos na região. 

27 - Neste contexto, cabe considerar e trazer à luz a Lei Estadual nº 3.111, 

de 9 de novembro de 1998, que complementa a Lei nº 1.356, de 3 de outubro 

de 1988, estabelecendo o princípio de análise coletiva de EIA/RIMA quando se 

tratarem de empreendimentos localizados em uma mesma bacia hidrográfica. 

28 - Este princípio também conhecido como “análise de impactos sinérgicos 

ou de sinergia”, estabelece, que quando houver mais de um EIA/RIMA para a 

mesma bacia hidrográfica, o órgão ambiental estadual, deverá realizar a análise 



 

 

conjunta dos empreendimentos, para definir a capacidade de suporte do 

ecossistema, a diluição dos poluentes e os riscos civis, sem prejuízo das análises 

individuais dos empreendimentos.  

29 - Resta, inclusive, o entendimento que o não atendimento ao previsto nesta 

lei anulará o licenciamento ambiental. 

30 - Neste conceito, relevante destacar o teor da ADI 5.312 – STF, na qual, 

Ação Direta de Inconstitucionalidade, julgada pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF), questionava a constitucionalidade do artigo 10 da Lei nº 2.713/2013 do 

Estado do Tocantins, que dispensava as atividades agrossilvipastoris do prévio 

licenciamento ambiental.  

31 - O Procurador-Geral da República argumentou que tal dispensa invadia a 

competência da União para legislar sobre normas gerais de proteção ambiental 

e contrariava o direito fundamental ao meio ambiente equilibrado, bem como o 

princípio da prevenção. 

32 - O STF, por unanimidade, julgou procedente a ação, declarando a 

inconstitucionalidade do dispositivo questionado. O Tribunal entendeu que, 

embora os estados tenham competência suplementar para legislar sobre 

proteção ambiental, não podem editar normas que fragilizem as diretrizes 

estabelecidas pela União.  

33 - A dispensa do licenciamento para atividades potencialmente poluidoras, 

como por exemplo as agrossilvipastoris, representaria uma flexibilização 

indevida das hipóteses de licenciamento, violando o direito fundamental ao meio 

ambiente equilibrado e o princípio da prevenção. 

II.I - A IMPORTÂNCIA DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS NO PROCESSO DE 

LICENCIAMENTO 

34 - A participação pública é um princípio basilar do direito ambiental brasileiro, 

assegurando transparência e democratização nas decisões que afetam o meio 



 

 

ambiente, indicando-se as audiências públicas como o momento mais relevante 

e decisivo da participação popular no processo de licenciamento, mediante, até 

a indicação de possíveis estudos complementares ou mesmo para a elucidação 

de equívoco ou a explanação de possíveis omissões. 

35 - A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo 225, que todos 

têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 

e futuras gerações. Nesse contexto, a participação popular é um dos pilares para 

a efetivação desse direito. 

... 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações.  

§1º Para assegurar a efetividade desse direito, 

incumbe ao Poder Público: 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra 

ou atividade potencialmente causadora de 

significativa degradação do meio ambiente, estudo 

prévio de impacto ambiental, a que se dará 

publicidade;" 

... 

 

36 - Sua relevância se exprime a todo o contexto no qual empreendedor e 

órgão ambiental apresentam o empreendimento e seus impactos à coletividade, 

colhendo manifestações e entendimentos de suma relevância para a condução 

do respectivo licenciamento ambiental, direcionando e promovendo sua 



 

 

adequação, conforme sejam acolhidas as manifestações dentro de um processo 

participativo e representativo. 

37 - Especificamente, a Resolução nº 9 do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), de 3 de dezembro de 1987, dispõe sobre a realização de 

audiências públicas no processo de licenciamento ambiental. O artigo 1º da 

referida resolução estabelece: 

... 

Art. 1º - No processo de licenciamento de 

atividades com significativo impacto ambiental, 

assim considerado pelo órgão ambiental 

competente, este promoverá audiências públicas 

para informar sobre o projeto e seus impactos 

ambientais e ouvir as opiniões da 

comunidade."(CONSELHO NACIONAL DO MEIO 

AMBIENTE, 1987). 

38 - Além disso, a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que institui a Política 

Nacional do Meio Ambiente, prevê em seu artigo 9º, inciso III, o licenciamento e 

a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras como instrumentos 

dessa política.  

39 - A participação popular, por meio das audiências públicas, é, portanto, um 

mecanismo essencial para assegurar a transparência e a legitimidade desses 

processos. 

40 - A Lei Estadual nº 1.356/1988 prevê, em seu artigo 6º, a realização de 

audiências públicas como parte do processo de licenciamento ambiental: 

... 

Art. 6º - A Comissão Estadual de Controle 

Ambiental - CECA promoverá, sempre que julgar 



 

 

necessário ou quando for solicitada por entidade 

civil, pelo Ministério Público ou por 50 (cinquenta) 

ou mais cidadãos, a realização de audiências 

públicas para apresentação e discussão do Estudo 

de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de 

Impacto Ambiental - RIMA. (RIO DE JANEIRO, 

1988). 

40 - As audiências públicas permitem que a comunidade afetada e demais 

interessados tenham acesso às informações detalhadas sobre o 

empreendimento proposto, possibilitando a manifestação de opiniões, 

preocupações e sugestões. Essa interação não apenas democratiza o processo 

decisório, mas também enriquece a análise ambiental com perspectivas locais e 

específicas que podem não ter sido contempladas inicialmente. 

41 - Conforme destacado por Pasini e Damke (2017), a audiência pública visa 

informar e consultar a sociedade civil sobre o caminho que deverá seguir o 

processo administrativo em trâmite, obtendo assim um retorno e o respaldo da 

população envolvida. Essa dinâmica contribui para a construção de decisões 

mais robustas e alinhadas com os interesses coletivos. 

42 - Ainda, segundo Rocco (2019), o EIA/RIMA abriu o procedimento de 

licenciamento ambiental à participação social, emoldurando-se com os princípios 

da informação e da participação, estabelecendo uma arena na qual projetos de 

desenvolvimento são discutidos com a sociedade. 

43 - Evidencia-se, desta forma, que as audiências públicas são instrumentos 

indispensáveis no processo de licenciamento ambiental, assegurando a 

participação efetiva da sociedade nas decisões que afetam o meio ambiente. 

Através delas, é possível aprimorar os projetos propostos, incorporando 

perspectivas locais e garantindo que os empreendimentos se desenvolvam de 



 

 

maneira sustentável e em harmonia com os interesses das comunidades 

envolvidas. 

44 - Neste contexto, destaca Sánchez (2019) que a participação pública 

efetiva pode contribuir para a identificação de impactos não previstos e para a 

proposição de medidas mitigadoras mais adequadas, enriquecendo o processo 

de avaliação ambiental, que, em suma, é o que se almeja desde a petição inicial 

da presente ACP! 

45 - Não obsta a exemplificar que, respeitados os portes dos 

empreendimentos, no licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de Belo 

Monte, no Pará, durante as audiências públicas realizadas, comunidades locais 

e organizações não governamentais apresentaram diversas preocupações 

relacionadas aos impactos socioambientais do empreendimento e essas 

manifestações levaram à imposição de condicionantes específicas no 

licenciamento, visando mitigar os impactos identificados e assegurar medidas 

compensatórias adequadas. 

46 - A ausência do EIA/RIMA e da participação social no licenciamento 

ambiental pode acarretar a nulidade do processo, conforme entendimento 

consolidado na jurisprudência brasileira.  

47 - O Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI 4069, destacou 

a importância desses instrumentos para a legitimidade do licenciamento 

ambiental. 

48 - A Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4069, julgada pelo Supremo 

Tribunal Federal (STF), versou sobre a constitucionalidade das normas que 

exigem a elaboração do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e do respectivo 

Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) como condições essenciais para o 

licenciamento de atividades potencialmente poluidoras.  



 

 

50 - No julgamento, o STF reafirmou a importância desses instrumentos para 

a proteção do meio ambiente, enfatizando que a realização do EIA/RIMA é 

fundamental para assegurar a transparência, a participação popular e a efetiva 

prevenção de danos ambientais. 

51 - O Tribunal entendeu que a obrigatoriedade do EIA/RIMA está em 

consonância com os preceitos constitucionais, notadamente os expressos no 

artigo 225, §1º, inciso IV, da Constituição Federal, que impõe ao Poder Público 

o dever de exigir estudos prévios para a instalação de obras ou atividades que 

possam causar significativa degradação ambiental.  

52 - O STF destacou que a exigência de que tais estudos sejam apresentados 

em linguagem acessível – permitindo a ampla consulta e o engajamento da 

sociedade por meio de audiências públicas – é medida indispensável para o 

controle social e para a efetiva proteção dos direitos difusos relativos ao meio 

ambiente. 

53 - Em síntese, a ADI 4069 consolidou o entendimento de que a realização 

dos estudos de impacto ambiental, acompanhada da realização de audiências 

públicas, não só é constitucional, mas representa um mecanismo crucial para a 

melhoria dos processos de licenciamento ambiental, contribuindo para a 

prevenção e mitigação de danos ambientais e para o fortalecimento do controle 

social sobre as políticas públicas ambientais. 

54 - A exclusão da participação social no procedimento de licenciamento 

ambiental, bem como a não realização do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e 

do respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), contrariam princípios 

fundamentais do Direito Ambiental brasileiro.  

55 - Esses instrumentos são essenciais para assegurar a transparência e a 

efetividade na avaliação dos impactos de empreendimentos potencialmente 

degradadores do meio ambiente. 



 

 

56 - Suprimir a participação social no procedimento de licenciamento 

ambiental do empreendimento, a não promover a necessária elaboração do 

Estudo de Impacto Ambiental -  EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental 

– RIMA, que trata-se exatamente de um resumo daquilo entendido como 

essencial para entendimento da maioria da sociedade, vide a obrigação de ser 

apresentado em linguagem de fácil entendimento, disponível para consulta 

popular, de forma pretérita às audiências públicas, enseja ao singelo e evidente 

entendimento que, além de rechaçar a população do engajamento necessário 

para o entendimento dos impactos do empreendimento, ainda, sugere a 

possíveis omissões das informações prestadas.    

II.II - O LICENCIAMENTO AMBIENTAL CORRETIVO 

57 - Afastada a odiosa tese do “dano consolidado/fato consumado”, ao se 

deparar com empreendimento cuja obras de instalação encontram-se quase 

completamente concluídas para atividade dissonante daquela então licenciada, 

alçado a ser transformado, de um aeródromo privado para um aeródromo 

público, impõe-se ao entendimento da promoção de um procedimento de 

licenciamento ambiental, no mínimo incompleto, ou mesmo inadequado, 

considerando o cerne primordial da presente ACP, qual seja a elaboração dos 

necessários Estudos de Impacto Ambiental, e respectivo Relatório de Impacto 

Ambiental, considerando os impactos cumulativos e sinérgicos dos demais 

empreendimentos licenciados na mesma bacia hidrográfica, com a devida 

realização das audiências públicas, assegurando a participação social nos 

cursos da instalação do empreendimento.  

58 - Neste conceito, a jurisprudência dos tribunais superiores reforça a 

importância da avaliação de impactos ambientais e da responsabilidade dos 

empreendedores. O Superior Tribunal de Justiça (STJ), por meio da Súmula 

nº 613, estabelece que: 



 

 

"Não se admite a aplicação da teoria do fato 

consumado em tema de Direito Ambiental." 

59 - Essa súmula ressalta que a mera existência de um empreendimento não 

legitima a continuidade de atividades potencialmente lesivas ao meio ambiente 

sem a devida avaliação e regularização que, no caso, reporta-se ao devido 

licenciamento ambiental corretivo, com a necessária elaboração do estudo de 

impacto ambiental e audiências públicas, não obstante a avaliação sinérgica com 

os demais empreendimentos impactantes na região. 

60 - Destaca-se que, de forma alguma, devem confundir-se com os estudos e 

análises promovidos por intermédio de Relatório de Avaliação Simplificado, que 

a despeito da eventual qualidade na sua elaboração, possuem como cerne 

fundamentação absolutamente diversa daquela na qual impõe-se a elaboração 

de estudos de impactos ambientais e respectivo EIA, como recentemente 

entendido pela Procuradoria Geral do Estado, quando da negativa da averbação 

da LO nº IN011182. 

 

 

 



 

 

60 - Assim, recai-se ao entendimento que para o empreendimento em questão 

se almejará a necessário licenciamento ambiental corretivo. 

61 - O licenciamento ambiental corretivo é um instrumento essencial na 

política ambiental brasileira, destinado a regularizar empreendimentos ou 

atividades que foram implementados ou operados sem a devida licença 

ambiental, ou como no caso em concreto, em dissonância ao objeto real de sua 

operação como aeródromo público. 

62 -  Esse procedimento visa assegurar que estes empreendimentos se 

adequem às normas ambientais vigentes, mitigando impactos negativos ao meio 

ambiente e garantindo a conformidade legal, incluindo, como observado, a 

necessária participação da sociedade e a indicação de eventuais ajustes e 

medidas mitigatórias e compensatórias. 

63 - Não obstante, alude-se a menção que o Supremo Tribunal Federal 

(STF), no Tema de Repercussão Geral nº 999, definiu que é “imprescritível a 

pretensão de reparação civil de dano ambiental." 

64 - Essa tese reforça a permanente responsabilidade dos empreendedores 

em relação aos danos ambientais causados, independentemente do tempo 

decorrido e das adequações decorrentes porventura da correta condução do 

procedimento de licenciamento ambiental e dos eventuais impactos causados 

sem a pertinente previsão e mitigação. 

 

III – ELEMENTOS PROCESSUAIS: EMPREENDIMENTO PRIVADO 

65 - Destaca-se ao histórico processual, inclusive para a decisão judicial que 

deferiu, em primeiro plano, a suspensão do prosseguimento das obras por este 

Emérito Juizado e delimitou que a desnecessidade de EIA-RIMA evidenciava-se 



 

 

na premissa de se tratar de um aeródromo privado e, portanto, sendo dispensado 

pelo órgão ambiental. 

66 - Destacou, ainda, que a discussão ora em comento dar-se-ia quando da 

Licença de Operação, considerando que todos os encaminhamentos e 

procedimentos adotados pelo órgão ambiental baseavam-se no insistente e 

reiterado pedido da parte ré em afirmar se tratar o empreendimento de um 

aeródromo privado, a despeito de evidências paralelas em contrário.  

 

Folha 1195 - Autos nº 0004009-40.2020.8.19.0053 

67 - Em contestação à tutela então concedida, de forma expressa e evidente, 

argumentou a ré, mais uma vez, que a feição de empreendimento era privada, 

devidamente grifada, ressaltando que o empreendimento não poderia ser 

utilizado por quaisquer aeronaves, nem mesmo mediante o pagamento de tarifa, 

citando manifestação da ANAC, na qual esclarecia sobre a vedação da 

exploração comercial do empreendimento. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Folhas 1972 a 1974 - Autos nº 0004009-40.2020.8.19.0053 

68 - Destaca-se neste contexto, que uma das considerações expressas da 

CECA1 pelo entendimento da inexigibilidade da apresentação de EIA/RIMA era 

exatamente  que “baseado na definição do Código Aeronáutico, o 

empreendimento é um aeródromo privado, não sendo desta forma um aeroporto, 

não estando, portanto, obrigado à apresentação de EIA-RIMA”. 

Folha 2038 - Autos nº 0004009-40.2020.8.19.0053 

69 -  Defendida, então, pela parte ré, que a natureza do empreendimento era 

privada, não restou, mediante a indução ao erro ora amplamente salientado, 

outra providência que não o entendimento deste Juízo no sentido que, de fato, 

 
1Instituída pelo Decreto-Lei n° 134, de 16 de junho de 1975, regulada pelo Decreto 

Estadual nº 21.287, de 23 de janeiro de 1995; e pela Lei nº 5.101/2007, regulada pelo 

Decreto nº 46.619/2019. 



 

 

ao menos aparentemente, a natureza do empreendimento tratar-se-ia como 

privada e que o órgão ambiental competente, da mesma forma incauto mediante 

as informações do requerente da licença, promovia o procedimento de 

licenciamento de forma adequada, revogando a suspensão das obras e 

indicando ao seu prosseguimento. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Folha 2117 - Autos nº 0004009-40.2020.8.19.0053 

70 - Alertou a parte autora, em petição contestatória aos argumentos da ré, 

que realmente se ensejava a possível movimentação no intuito de utilização 

dispare àquela enunciada pela empresa, tanto no requerimento inicial ao órgão 

competente, assim como nas manifestações em Juízo. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Folha 2132 - Autos nº 0004009-40.2020.8.19.0053 

71 - Em pedido de reconsideração em face da decisão que revogou a 

suspensão das obras e indicou pelo seu prosseguimento, mais uma vez 

destacou a Autora sobre as reais intenções dos responsáveis pelo 

empreendimento que, naquele momento, já não alçavam algum disfarce, 

explicitando de forma calculada e antecipada, as movimentações processuais e 

procedimentais a fim de, em suma, operar um aeródromo público, com 

exploração comercial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Folha 2176 - Autos nº 0004009-40.2020.8.19.0053 

 

72 - Da mesma forma, então induzido ao erro pelos elementos então trazidos 

aos autos pela parte ré e pelo corréu, o Instituto Estadual do Ambiente – 

INEA/RJ/RJ, entendeu, também, o Ministério Público Federal sobre a utilização 

privada do empreendimento, não se tratando de um aeródromo público, não 



 

 

destinado ao uso coletivo e que, desta forma, o Relatório Ambiental 

Simplificado (grifo do Autor) seria cabível para a natureza do empreendimento, 

indicando pelo arquivamento da representação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Folha 3575 - Autos nº 0004009-40.2020.8.19.0053 

73 - O Instituto Estadual do Ambiente, corréu na presente ação, de forma 

reiterada, reforça a manifestação que o requerimento de licença ambiental se 

deu, tão exclusivamente, para um aeródromo privado. 

 

 

 

 

 

 

 

Folha 4944 - Autos nº 0004009-40.2020.8.19.0053 



 

 

74 - Trouxe a manifestação do INEA/RJ, no âmbito da presente ACP, a 

expressa exemplificação da ATA da 610ª Reunião Ordinária de Licenciamento 

Ambiental do Condir, do dia 05.01.2022, na qual, de forma evidente e ressaltada, 

é indica pela vedação da exploração comercial do empreendimento. 

 

Folha 4989 - Autos nº 0004009-40.2020.8.19.0053 



 

 

75 - Assim, devidamente reproduzida na condicionante de nº 07, da Licença 

de Operação do empreendimento, LO nº IN011182. 

 

 

Folha 4999 - Autos nº 0004009-40.2020.8.19.0053 

 



 

 

76 - Em alegações finais, contudo, mais uma vez exaustivamente argumentou 

a autora que a doutrina indica como exemplificativa as tipologias de 

empreendimentos que devem promover a elaboração Estudo de Impacto 

Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental, com a realização das 

necessárias audiências públicas, com a devida sinalização do entendimento 

sobre a necessidade das elaborações ao empreendimento em voga, mediante 

aos argumentos falaciosos então demonstrados, em especial que não haveria a 

finalidade para funcionamento de uso coletivo e sem exploração econômica. 

77 - Em igual preceito, o Decreto Estadual nº 46.890, de 23 de dezembro de 

2019, o qual institui o SELCA, reforça a obrigatoriedade de consideração dos 

impactos sinérgicos e cumulativos no licenciamento ambiental, e destaca-se, 

ainda, o disposto no art. 18 do referido Decreto, que trata das tipologias das 

atividades e empreendimentos, ressaltando ao caráter exemplificativo da 

listagem apresentada, não sendo esta exaustiva. 

78 - Assim, mesmo atividades não expressamente elencadas, mas com 

potencial significativo de impacto, devem ser submetidas à avaliação rigorosa, 

conforme os princípios da precaução e prevenção ambiental. 

 

Folha 5147 - Autos nº 0004009-40.2020.8.19.0053 



 

 

80 - Ainda, no Parecer Final do Ministério Público Estadual, destaca-se ao 

entendimento que, de fato, recai ao Instituto Estadual do Ambiente, o 

INEA/RJ, as análises e decisão final acerca da expedição das licenças 

ambientais, a despeito da interveniência da CECA. 

81 - Reforça o MPE, de forma reiterada, que desde o início do procedimento 

administrativo de requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, à 

época pela PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S.A. e, posteriormente, quando da 

titularidade pela ré AEROPART PARTICIPAÇÕES AEROPORTUÁRIAS S.A., 

tratava-se de um aeródromo privado. 

82 - Destacou o MPE que, a despeito das modificações realizadas ao 

projeto inicial, permanecem os potenciais impactos da instalação e 

operação como um aeródromo privado ou público. 

83 - Ainda, ressaltou o MPE da manobra então realizada pelo empreendedor 

quando, assim que obtida a Licença para instalação do empreendimento, de 

forma furtiva, formulou peticionamento à Secretaria Nacional de Aviação Civil 

visando, então, a exploração de aeródromo civil público, alterando sua 

constituição, proporcionando, então, a devida exploração econômica em cenário 

dissonante de todos os argumentos então apresentados, inclusive ao próprio 

Poder Judiciário! 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

Folhas 5147a 5182 - Autos nº 0004009-40.2020.8.19.0053 

 

84 - A Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro – PGE/RJ, em 

representação ao corréu INEA/RJ-RJ, em manifestação ao relatório do MPE, 

evidenciou que, em sentido tautológico, o empreendedor só poderia exercer a 

atividade efetivamente licenciada, ou seja, um aeródromo privado, mencionando 

de forma expressa que o exercício de atividade diversa (aeródromo público) fará 

o empreendimento funcionar sem o devido licenciamento ambiental, passível 

então que sejam adotadas as providências administrativas e judiciais cabíveis. 

 

 



 

 

 

 

Folhas 5194 - Autos nº 0004009-40.2020.8.19.0053 

 

III.I - ELEMENTOS PROCESSUAIS: DO INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA AVERBAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO  

85 - Ao passo que promovida a manobra de solicitação de alteração da 

tipificação do aeródromo privado para público, no âmbito da ANAC, e 



 

 

absolutamente respeitadas as competências do órgão regulador da aviação civil 

e não há que se mencionar de forma sorrateira a algum questionamento sobre, 

adveio ao empreendedor, então munido de autorização para funcionamento de 

aeródromo público emitido pela ANAC, sendo passível de exploração comercial 

e uso coletivo, peticionar ao Instituto Estadual do Ambiente averbação da 

Licença e Operação, excluindo umas das principais condicionantes, então, um 

dos cernes da presente ação judicial, qual seja a exclusão da proibição para 

funcionamento como aeródromo público. 

86 - Neste cerne, coube ao INEA/RJ-RJ, a partir de sua Gerência de 

Licenciamento de Atividades Não Industriais – GERLANI, a elaboração do 

parecer técnico INEA/RJ/INEA/RJ/GERLANIPT/1014/2024 no âmbito do 

processo administrativo do empreendimento (EXT-PD/ 011.9687/2021), datado 

de 05.03.2024, Anexo 7. 

87 - Destacou, mais uma vez, de forma exaustiva, que o empreendimento 

então licenciado se tratava de natureza privada (grifo do Autor). 

 

 

 

 



 

 

 

Folhas 3380 –Processo Administrativo INEA/RJ nº EXT-PD/ 011.9687/2021 

88 - Buscou o réu, por meio do Ofício CE-AEROPART-MA003/2023, a 

alteração do objeto da licença de operação LO nº 011182, na seguinte forma: 

 

 

 

 

Folhas 3381 –Processo Administrativo INEA/RJ nº EXT-PD/ 011.9687/2021 

 



 

 

89 - Assim, ao menos de forma concernente a todos os elementos processuais 

já existentes, coube ao Instituto Estadual do Ambiente – INEA/RJ-RJ concluir 

pelo indeferimento do pedido, mediante a evidente alteração no objeto proposto, 

evidenciado, de toda a forma, que haveria substancial alteração na finalidade do 

empreendimento, logo recaindo sobre a necessidade da elaboração do 

Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental, com as 

respectivas audiências públicas. 

 

 

Folhas 3381 –Processo Administrativo INEA/RJ nº EXT-PD/ 011.9687/2021 

 

90 - Ainda, de forma preliminar a análise técnica do INEA/RJ-RJ, coube a 

Procuradoria Geral do Estado – PGE promover análise jurídica acerca das 

pretensões da ré no âmbito administrativo. 

91 - Deste efeito, a manifestação é contundente no sentido que, mediante a 

alteração do objeto do empreendimento licenciado, de um aeródromo público 

para privado, evidencia-se a existência de empecilho jurídico, recaindo na 

necessária imposição da elaboração de Estudos de Impacto Ambiental e 

respectivo Relatório de Impacto Ambiental, com as necessárias audiências 

públicas e, ainda, evidenciada a necessidade de compensação ambiental, na 

forma do art. 36 da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000 (Lei do SNUC). 

 



 

 

 

 

 

Folhas 5199–Autos nº 0004009-40.2020.8.19.0053 

92 - Promovidas diversas manifestações da ré no escopo do processo 

administrativo, nas quais, de forma reiterada, promove informações que alçam a 

confundir o órgão licenciador, considerando a evidente e óbvia alteração no 

objeto, couber ao Condir, em 04.07.2024, conforme ATA da 733ª Reunião 

Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir promover o indeferimento do 

requerimento. 



 

 

 

Folhas 3461–Processo Administrativo INEA/RJ nº EXT-PD/ 011.9687/2021 

 

 

III.II - ELEMENTOS PROCESSUAIS: DO MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPETRADO PELA RÉ E MANIFESTAÇÕES DAS PARTES 

93 - Em suma, o escopo do Mandado de Segurança, registrado sob o nº 

0898750-59.2024.8.19.0001, e distribuído à 6ª Vara da Fazenda Pública da 

Comarca da Capital do Rio de Janeiro, tem como objetivo reverter o ato 

supostamente ilegal praticado pelo coator, o Ilustríssimo Presidente do INEA/RJ, 

consistente na recusa do pedido de averbação da Licença de Operação do 

empreendimento, mediante o interesse em participar de processo licitatório 

94 - Argumenta a empresa, em falacioso arcabouço de entendimentos e 

denominações, que alçam, tão somente, a ludibriar a verdadeira intenção desde 

os primórdios da formulação do projeto, qual seja, o estabelecimento de um 

aeródromo público, a despeito de sua condição societária privada, que o 

INEA/RJ/RJ teria usurpado competências da ANAC ao definir ao enquadramento 

da atividade explorada. 



 

 

95 - Sobre sua impetração, ressalta-se ao conceito que Max H. Bazerman e 

Ann E. Tenbrunsel2 introduzem, de "pontos cegos" no contexto da ética 

comportamental, referindo-se às falhas de percepção que levam indivíduos e 

organizações a agirem de maneira contrária aos seus próprios padrões éticos, 

sem que percebam essas incoerências. 

96 - Neste conceito, um dos fenômenos destacados é o "ethical fading" 

(desvanecimento ético), onde aspectos morais são gradualmente excluídos do 

processo decisório, permitindo que indivíduos justifiquem comportamentos 

inadequados sem sentirem que estão comprometendo seus valores.  

97 - Esse processo pode ocorrer de forma sutil, tornando difícil a identificação 

de lapsos éticos que se identificam não a falhas de conduta, mas a uma 

percepção diferenciada da própria realidade. 

98 - Assim, ao ter o pedido de averbação da licença devidamente negado, 

considerando, em resumo, o próprio objeto inicial da presente ação que, de fato, 

o empreendimento sempre buscou ter uma atividade como aeródromo público, 

com a devida, e justa até, exploração comercial, mas que, contudo, primou por 

se eximir da elaboração do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório 

de Impacto Ambiental, e, estranhamente, da promoção das audiências públicas, 

e das compensações pertinentes, explicitando os impactos do empreendimento, 

seja no meio físico, social e econômico, entendeu se a parte ré como 

inconformada, alçando a instrumento judicial próprio para ter seu pleito atendido. 

 

2BAZERMAN, Max H.; TENBRUNSEL, Ann E. Blind Spots: Why We Fail to Do What's Right and 

What to Do about It. Princeton: Princeton University Press, 2011.  

 



 

 

99 - O MS tem como arcabouço jurídico possível usurpação de competência 

da ANAC pelo INEA/RJ, em consideração ao enquadramento de operação do 

empreendimento de aeródromo, tendo em vista o interesse da empresa em 

participar de procedimento licitatório promovido pela PETROBRAS, conforme 

previsão no denominado Edital Oportunidade nº 7004267235, como objeto a 

contratação do afretamento de aeronaves para demandas na região, com a 

utilização do Aeródromo, no formato comercial, com cobrança de tarifas. 

100 - Importa a revelação que o corréu na presente ACP, o INEA/RJ/RJ, 

incorreu como, então, impetrado, autor de ato coercitivo no escopo do 

aludido MS! 

101 - Primou a Procuradoria Geral do Estado – PGE em indicar, na devida 

impugnação ao MS em face do Senhor Presidente do INEA/RJ, Anexo 5, em 

suma, que a Ré, no caso Impetrante, não pode desconsiderar as questões 

ambientais mediante a obtenção de documento baseado em decisão técnica 

operacional da ANAC. 

102 - Reforça a PGE que a competência para análise técnica que envolvam 

questões ambientais é do Instituto Estadual do Ambiente – INEA/RJ, e que 

esta competência não pode ser suprimida, conforme melhor e mais conveniente 

entendimento do empreendedor! 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

103 - Destaca-se, de forma marcante e consolidada, a manifestação da 

autoridade indicada como Coatora pela Impetrante, ora Ré na presente ACP, o 

Presidente do INEA/RJ, Senhor Renato Jordão Bussiere, Anexo 8. 

104 - Evidenciou o Impetrado que o procedimento de licenciamento ambiental 

se deu em absoluta conformidade para um empreendimento, desde o início, 

pelo próprio empreendedor, autodeclarado como privado e sem a exploração 

econômica, o que ensejou, então, a inexistência de obrigação para a 

elaboração do Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 

Ambiental. 

 

 

 

105 - Da mesma forma, destacou a impossibilidade legal mediante a alteração 

do objeto e que, se incialmente indicado sobre o uso público pretendido, ora com 

exploração comercial, o curso processual seria diverso, de modo a 

contemplar a elaboração do EIA/RIMA e todos os seus demais 

instrumentos complementares. 

 



 

 

 

 

106 - Ainda, coube ao Ministério Público Estadual em absoluto e leal 

cumprimento a sua função constitucional, como absoluto guardião da ordem 

jurídica, o regime democrático e os interesses da sociedade, no escopo do 

aludido MS, manifestar-se, de forma basilar, ao questionar a esfera judicial 

estadual como via competente, Anexo 09. 

107 - Reporta-se o MPE a entendimento que a matéria ambiental, decorrente 

de todas as suas implicações, supera a observações e evidências restritas, 

considerando a evidências que mal concluído o procedimento de licenciamento 

ambiental para um empreendimento privado, alçou a ré, no caso impetrante, 

buscar a alteração na atividade do empreendimento, a partir de “simples” 

averbação na qual relevante condicionante fosse excluída. 



 

 

 

 ANEXO 07 

108 - Ressalta a evidente competência do INEA/RJ para análise de questões 

ambientais e decidir pela forma mais adequada para a condução do 

procedimento de licenciamento ambiental e, no caso, considerando se tratar de 

um aeródromo público e com exploração econômica, com a necessidade da 

elaboração do EIA/RIMA, incluindo as devidas análises de impactos ambientais 

cumulativos e sinérgicos em função do complexo portuário, energético e 

industrial instalado nas áreas direta e indiretamente afetadas pelo aeródromo. 
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109 - Salienta e reitera que, mediante estudos realizados pelo Grupo de Apoio 

Técnico Especializado (GATE), que, mesmo em 2016, ainda com a indicação de 

se tratar de um aeródromo privado, almeja a necessidade de um procedimento 

mais rigoroso. 
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110 - No escopo do MS, ainda, reforça o Parquet que há plenas competências 

ao órgão competente pelo procedimento de licenciamento ambiental para 

independente, até, de outros documentos, promover alterações na licença 

eventualmente concedida, conforme os fundamentos técnicos que forem 

entendidos como cabíveis ao pertinentes ao caso. 
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111 - Forçoso destacar no introito da presente Ação Civil Pública, e de toda a 

sua relevância como um instrumento judicial democrático e de esteios que alçam 

a maior participação popular na defesa do Meio Ambiente que, apesar da 

relevância de todas as informações prestadas neste Juízo, coube ao réu, como 

Impetrante do aludido MS, apresentar parcas informações que, de forma alguma, 

no âmbito do MS, ensejaram a possível entendimento específico e aprofundado 

pelo Meritíssimo Juiz competente daquela ação. 
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112 - Explana a então Impetrante de forma tão simplista a discussão objeto de 

todo o escopo da presente ACP, ao indicar que o Relatório Ambiental 

Simplificado é cabível para o caso do aeródromo público, com exploração 

econômica, de forma dissonante à lei, e às manifestações da Procuradoria 

Geral do Estado do Rio de Janeiro, Instituto Estadual do Ambiente e 

Ministério Público Estadual. 
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113 - Cabe não ocultar que, em especial perante as razões de ordem 

econômica então aduzidas pela ré, autora no MS, coube deferimento tutelar, em 

que pese ainda a necessidade de julgamento do mérito nos termos daquela 

ação. 

114 - Importa-se mencionar a este Juízo que, de forma salutar e harmônica, no 

curso da presente Ação Civil Pública, em desejado e almejado cenário, pela 

PRIMEIRA VEZ, encontram-se a Autora, Procuradoria Geral do Estado do 

Rio de Janeiro e Instituto Estadual do Ambiente com a mesma avaliação 

concernente quanto à necessidade da elaboração do Estudo de Impacto 

Ambiental e respetivo Relatório de Impacto Ambiental, com a realização 

das audiências públicas e compensações, celebrando a notória relevância 

da participação popular no curso do licenciamento! 



 

 

115 - Neste sentido, importa-se ao cabimento dos pedidos ora a serem 

apresentados, em especial relevância à TUTELA DE EVIDÊNCIA ora a ser 

destacada. 

 IV - DA TUTELA DE EVIDÊNCIA 

116 - A tutela de evidência, prevista no artigo 311 do Código de Processo Civil 

(CPC), permite ao Magistrado conceder tutela antecipada independentemente 

da demonstração de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, desde 

que a parte requerente comprove a presença dos requisitos legais.  

117 - O inciso I do referido artigo estabelece que a tutela de evidência será 

concedida quando "ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório da parte". 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

... 

 Art. 311. A tutela da evidência será concedida, 

independentemente da demonstração de perigo de 

dano ou de risco ao resultado útil do processo, 

quando: 

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório da parte; 

 

118 - A tutela de evidência, prevista no artigo 311 do Código de Processo Civil 

(CPC), permite ao Magistrado conceder tutela antecipada independentemente 

da demonstração de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, desde 

que a parte requerente comprove a presença dos requisitos legais.  



 

 

119 - O inciso I do referido artigo estabelece que a tutela de evidência será 

concedida quando "ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório da parte". 

120 - O Professor Didier Jr. (2022) argumenta que a tutela de evidência 

"representa um mecanismo de superação do formalismo exacerbado, permitindo 

que o juiz profira decisões liminares quando a parte requerente demonstrar, de 

plano, que a pretensão se encontra escorada em prova robusta e que a defesa 

da parte adversa visa apenas criar obstáculos artificiais à solução da lide". 

121 - Evidencia-se ao caso em manifesto que, desde os primórdios da presente 

Ação Civil Pública, argumentou a Autora sobre o interesse e finalidade da ré em 

promover a exploração comercial da área, a partir de um empreendimento de 

caráter público, o quê evidenciava a necessidade que fossem elaborados 

estudos aprofundados, além das devidas consultas públicas e compensações, 

como ora já mencionados. 

122 - Da mesma forma, reiteradamente, em todas as manifestações pretéritas, 

argumentou a ré, de forma explícita e consolidada que o empreendimento em 

questão tratar-se-ia de um aeródromo particular, sem exploração econômica e 

que, em especial por este fundamento não recairia pela necessidade expressa 

nas normas que indicavam pela obrigação da elaboração do EIA/RIMA. 

123 - A despeito dos elementos que ensejavam a que, de fato, a intenção da ré 

era a movimentação de um empreendimento privado a ser explorado 

economicamente, além de que a relação das tipologias indicadas como de 

grande impacto e passíveis da elaboração de EIA/RIMA ser meramente 

exemplificativa, restou o entendimento, tanto ao INEA/RJ, MPF e a Justiça, sobre 

o uso privativo considerando a crença, ao menos documental, até então 

expresso pela ré. 



 

 

124 - Ao alçar, quase que imediatamente a obtenção da Licença de Instalação, 

a autorização do registro da ANAC de aeródromo privado para público, assim 

como a averbação da Licença de Operação nº IN011182 (68330612), e exclusão 

da condicionante que impedia o funcionamento público, evidenciou o quanto se 

apresentavam como protelatórias as manifestações e impugnações calcadas na 

informação sobre a natureza privada do empreendimento e a real motivação da 

empresa. 

125 - Ademais, pelo tempo decorrido e a toda tramitação processual da 

presente Ação Civil Pública, é de se espantar que se houvesse real motivação 

em promover estudos apurados e aprofundados sobre os impactos do 

empreendimento, nas diversas vertentes, como a física, biótica, social e 

econômica, o Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental já 

estariam prontos, com as audiências públicas realizadas, e quiçá, aí sim, a 

eventual existência de um empreendimento de aeródromo público que, 

efetivamente, tivesse transcorrido por procedimento administrativo de 

licenciamento adequado, respeitado trâmites e devidamente colhidas, e 

acolhidas as manifestações da sociedade, com as mitigações e compensações 

acertadamente cumpridas. 

126 - Mas coube a ré, inclusive, impetrar instrumento judicial contra a corréu, o 

INEA/RJ, em argumento esdrúxulo que o órgão estadual definiu a tipologia do 

empreendimento aéreo, exatamente para a exclusão da condicionante que 

sempre se baseou a ré para impugnar os termos da presente ação. 

127 - Evidencia-se que, transcorridos quase 10 anos da petição inicial pela 

GDA, a fim de que, em suma, fosse promovido adequado procedimento 

administrativo de licenciamento ambiental, com a realização dos estudos 

ambientais adequados, com a necessária participação social e cumpridas 

eventuais mitigações e compensações, ATÉ O CORRÉU, inclusive pela sua 



 

 

representação judicial, a Procuradoria Geral do Estado, entendem pelo mesmo 

cabimento da necessidade da elaboração destes estudos! 

128 - Ou seja, em que pesem todas as delongas promovidas no escopo do 

processo, alçadas na falsa premissa de um empreendimento privado, recaiu-se 

em consideração compartilhada e justificada concernente a elaboração dos 

estudos. 

129 - Destarte, demonstra-se como plenamente cabível a concessão da 

TUTELA DE EVIDÊNCIA ora pleiteada, no intuito que, FINALMENTE, a ré 

promova os estudos ambientais adequados para o empreendimento, tal como o 

Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental, com a realização 

das necessárias Audiências Públicas, considerando o próprio entendimento do 

órgão responsável pela análise neste sentido. 

130 - Neste feito, que a empresa mantenha suspensa a sua operação, até que 

sejam promovidas as devidas correções do licenciamento ambiental, advindas 

das análises e procedimentos decorrentes dos estudos produzidos e audiências 

realizadas, considerando a gestão do procedimento pelo órgão ambiental 

competente.  

V - DOS PEDIDOS 

131 - Assim, evidenciadas as razões e argumentos, cumpre apresentar os 

seguintes pedidos: 

a) Que, mediante os argumentos apresentados, seja deferida a TUTELA DE 

EVIDÊNCIA ora requerida para a suspensão de funcionamento do 

empreendimento, seja para a atividade como aeródromo privado ou 

público, até que seja realizado o necessário Estudo de Impacto Ambiental 



 

 

e respectivo Relatório de Impacto Ambiental, incluindo a participação 

social por intermédio das audiências públicas; 

 

b) Que o funcionamento do empreendimento, considerando a quase 

conclusão das obras físicas, seja realizado, tão somente, após as 

adequações decorrentes de procedimento de licenciamento ambiental 

corretivo estipulado, a ser devidamente conduzido pelo Instituto Estadual 

do Ambiente – INEA/RJ, mediante aos estudos e audiências ora 

mencionados; 

 

c) Que, de forma alternativa, considerando a existência da Licença de 

Operação para o empreendimento atuar de forma privada, não obstante 

os questionamentos acerca deste licenciamento, o aeródromo funcione, 

tão somente operando de forma privada, eximindo-se de operações que 

evidenciem a exploração econômica do empreendimento e 

desconsideração a condicionante da licença, ao passo que sejam 

conduzidos os estudos ambientais adequados e realizadas as audiências 

públicas, na forma de licenciamento ambiental corretivo, a fim do 

funcionamento de forma pública com a devida exploração comercial, nos 

ditames a serem conduzidos pelo órgão ambiental competente; 

 

d) Que, considerando o posicionamento concernente ao Autor do Instituto 

Estadual do Ambiente – INEA/RJ/RJ, no sentido da necessidade da 

elaboração do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de 

Impacto Ambiental, incluindo a participação social por intermédio das 

devidas audiências públicas, o órgão estadual seja consultado para 

alteração do polo, de passivo para ativo, promovendo o relevante apoio 

técnico e jurídico ao Autor. 



 

 

Nestes Termos, 

Pede o Deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de abril 2025 

 

DANIEL CHARLITON RODRIGUES 

OAB/RJ 220.793 

CRYSTAL HERMES MULLER 

OAB/RJ 169.761 
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